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Resolução n." 8/III/86:

Revê o Regulamento da Comissão Administrativa do 
Palácio da Assembléia Nacional Popular.

AVISO
0& Ex.’”" assinantes do Boletim Oficial íão avisados 

de que devem renovar ou inscrever a» suas assinatui a.s 
para 1987, até 31 de Dezembro do corrente ano.

O respectivo expediente èncérra-se impreterivel 
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
dc modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, 
sem o
sujeitando-se
números publicados depois de 31 de Dezembro. As de
mais condições de assinatura, sua remessa e direitos 
inerentes, são as que constam das Portarias n."* 33/77 

i/8s, insertas nos Boletins Oficiais n.“ 41/77 e 9/82; 
fcspectivamente.

Declaração:
Comprovativa da eleição, em Plenário da II Sessão 

Legislativa da III Legislatura, do Deputado Antonino 
Brito Andrade para substituir Maria Leonor dos Reis 
Santos que requereu a suspensão temporária do 
mandato, e para integrar a Comissão Especializada 
Permanente de Relações Exteriores e Cooperação.

Declaração:
Comprovativa da eleição, em Plenário da II Sessão 

Legislativa da III Legislatura, do Deputado Adriano 
Monteiro para substituir Frutuoso Assimção Soares 
de Carvalho, que requereu a suspensão temporária 
do mandato, e para integrar a Comissão Especiali
zada Permanente de Educação, Ciência, Cultura o 
Desporto e o Grupo Cabo-verdiano da UIP.

que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
06 interessados ao pagamento avulso dos

e 1

Declaração:
Comprovativa da eleição, em Plenário da II Sessáo 

Legislativa da III Legislatura, do Deputado Carlos 
Alberto Gonçalves para substituir Francisco Moreira 
Correia, que requereu a suspensão temporária Ja 
mandato.
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Desenvolvimento da tabela das despesas para o ano de 198?ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR
Resolução n.° 5/III/86 

de 31 de Dezembro

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da alE 
nea b) do artigo 58.° da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo l.°

Número 
de referência 

da justifi
cação

Dotação
orçamentaiClassif. Designação das despesas

São aprovados o Relatório e as linhas gerais do orça
mento privativo da Assembleia Nacional Popular, para o 
ano econômico de 1987, anexos a este diploma, do qual 
fazem parte integrante.

despesas correntes

1. Remunerações certa* e per
manentes:

Artigo 2.»

A« receitas montam em 47 700 ooo§ e as despesas em 
igual quantia.

Pessoal dos quadlros aprova
dos por lei..............................

Remimerações de pessoal di
verso .......................................

Gratificações certas e per
manentes ............................

Representação.............................
Horas extraordinárias.............
Abonos diversos — seguro de

pessoal.......................................
Abonos diversos — espécie 

telefones individuais............‘

1.2
16 917 800$00 1

1.42
Artigo 3.“ 700 000$00

285 000$00 
1 000 000$00 

102 000$i00

2
1.43O Conselho Administrativo, mediante autorização da 

Mesa, poderá contrair empréstimos, junto das instituições 
nacionais de crédito, para obviar a satisfação de neces
sidades importantes ou urgentes, desde que haja recurso 
financeiro que garanta a amortização dos referidos em
préstimos.

3
1.44 4
3. 5
6.

150 000$0i0 6
9.

320 000$O0 7
Artigo 4.»

1° No decurso do i-° semestre não poderão ser feitos 
quaisquer reforços de verbas.

2- Não poderão ser feitos, dom referência às despesas 
variáveis, reforços em quantitativos superiores à metade 
de verba a reforçar, salvo casos excepcionais ou de 
inadiável urgência reconhecidos pelo Conselho Adminis-

Prestações directas — Pre
vidência social:

10.

10.1 Abono de família.....................
Encargos com a saúde... 
Vestuários e artigos pessoais, 

— Compensação de encar- 
goô................................................

Deslocações — Compen
sação de encargos ...

Aquisição de bens;

Bens duradouros — Outros...

150 000$00 
50 000$!00

8
10.2 9
13.

ti ativo.
210 000$0O 10Artigo 5.^

Esta resoluçã'oi entra em vigor a 1 de Janeiro dc 1987.
Aprovada em 12 de Dezembro de 1986, 

Publique-^e.
O Presidente da Assembleia Nacional Popular, AbíUo 

Augusto Monteiro Duarte-

14.
12 286 000$00 11

21. 300 OOOÇOO 12
Bens não duradouros:

labela de receitas ordinárias previstas para o ano de 1987 Combustíveis e lubrificantes
Consumo de secretaria............
Bens não duradouros — Ou

tros ............ ... ............

1 250 000$00 
850 000$00

23. 13
26. 14
27.I I I

ü 3 g

Importância 
por epígrafeDesignação das receitas Totais 500 000$00 15

Aquisição de serviço:

Encargos próprios das insta
lações .......................................

Locação de bens .......... ^ ■■■
Transporte e comunicações... 
Encargos não especificados.

Outras despesas correntes:

Seguro de material ............
Pagamento de encargos — 

Evacuações..............................

Despesas de capital:

Investimentos:

RECEITAS CORRENTES 28.
2 400 000$00 

120 000$00 
600 000$00 

1 700 000$00

16
50 000$OC 

150 000$0i0
Publicações e impressos. 
Rendimentos diversos ... 
Dotação inscrita no Or

çamento Geral do Es
tado.......................................

Saldo do orçamento an
terior ..............................

29. 17
30. 18
31. 19

38 700 000$i00 

1 000 000$00 39 900 000$00 809 200$0044.4 20
44.9

700 000$00 21RECEITAS 
DE CAPITAL

Rendimentos de bens 
próprios e patrimo
niais.....................................

Dotação inscrita no Or
çamento Geral do Es
tado......................................

3 300 000$00
3 000 000$00

Material d'e transporte... 
Maquinaria e equipamentos.

2251.1 500 000 $00 2352.
47 700 oao$ooSoma total ...

7 800 OOOSOO6 300 OOOfOO

'47 700 000$00Total geral
Conselho Administrativo da Asâembleia Nacional Popular, 

na cidade da Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretárip- 
-Geral, Pedro jyuar^e. ■— O Presidente do Conselho Adminis
trativo, Honório Chantre.

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional popular, 
na cidade da Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretário- 
-Geral, Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Adminis
trativo, Honório Chantre.
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Mapa de revisão das receitas e despesas a serem pagas pelo Orçamento Privativo da Assembléia Nacional Popula.'
no decorrer do ano econômico de 1987

Receitas Importância
Importâncias 

; por epígrafeDesignação
Designação por epígrafe Totais

RECEITAS CORRENTES
Vencimentos e salários ..........................
Outras remunerações......................... . ...
Deslocações .................................................
Bens: duradouros..........................................
Bens não duradouros...................................
Aquisição de serviço..................................
Outras despesas correntes..........................
Despesas de caipital ..................................
Prestações directas — Abono de família

16 917 800$00 
2 817 000$00 

12 286 000$00 
300 OOOfOfl 

2 600 000$00 
4 820 000$00 
1 509 2!00$00 
6 300 OOOSOO 

150 000100

Publicações e impressos ..........................
Rendimentos diversos........................... ...
Dotação inscrita no Orçamento Geral do

Estado...........................................................
Saldo anterior ..........................................

50 000$00 
150 000$00

38 700 000$00 
lOOOOOOlOO 39 900 000$00

RECEITA DE CAPITAL

Rendimentos de bens próprios e patri
moniais.........................................................

Dotação inscrita no Orçamento Geral do 
Estado...........................................................

1 500 000$00

6 300 000$00 7 800 OOOfOO

47 700 000$00 47 700 000$00Total ...

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, 31 de Outubro de 1986.—O Secre- 
tário-Geral, Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Administrativo, Honório Chantre.

Resolução n.“ 6/III/86 
de 31 de Ilezembro

Conselho Administrativo
Desenvolvimento da tabela das despesas para o ano de 1985

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b) do artigo 58.° da Constituição, a segujnre Re
solução:

Artigo único. É aprovada a Conta de Gerência da 
Assembleia Nacional Popular da República dc Cabo 
Verde, referente ao exercíçio econômico de 1985, sendo;

18861 ioo$oo 
19115 3i8$2o 
18 861 ioo$oo 
16 560 291 $70

2 555 o26$50

Número de 
referência d* 
justificação

Dotação
orçamentaiClassif. Designação das despesas

DESPESAS CORRENTESI 
Remunerações certas e 

permanentes:
1.2 Pessoal dos quadros aprova

dos por lei ..........................
1.42 Remunerações de pessoal di-

I versos ..................................
1.43 Gratiíicaçõe» certas e perma

nentes ...................................
S. Horas extnaordinárias ..........

Prestações directas — pre
vidência social:

10.1 Abono de família ...................
13. Vestuários e artigo pessoais —

Comp. de encargos ...........
14. Deslocações —- Compensação

de encargos ..........................
21. Bens duradouros...
23. Bens não duradouros — Com

bustíveis e lubrificantes ...
21. Bens não duradouros — Con

sumo de secretaria ..........
Bens não duradouros — Outros 

28.. Aquisição de serviço — Encar
gos das instalações ..........

Aquisição de Serviço — Loca
ção de bens ..........................

30. Aquisição de serviço — Trans
portes comunicações ..........

81. Aquisição de serviço—^Não es
pecificados...

Outras despesas correntes:
44.4 Seguros do material.................

44.9 Previdência social aos depu
tados...........................................

1.

5 207 400$00Receita orçamentada...
Receita arrecadada ...
Despesa orçamentada...
Despesa efectuada 
Saldo que transita ...

Aprovada cm 12 dc Dezembro de 1986. 
Publique-se.
O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 

Augusto Monteiro Duarte.

1 186 400$00

180 000$00 
100 OOOÍ OO

10.

50 000$00

40 000100

4 000 OOOfOO 
420 OOO.ÇOO• • VTabela das receitas previstas para o ano econômico de 1985
520 000$00

Importância
por

capítulo
300 000$00 
350 000$C0

Designação receitas
27.

1 273 300$00
RECEITAS CORREN'fES 29.

80 000$00
SO OOOSOOPublicações e impressos ...

Rendimentos diversos ...
Dotação inscrita no O.G.E. ... 13 300 000.$00 
Saldo do orçamento anterior ...

-$ 364 000$09• * ^
100 000$00 13 450 OOOfOO 2 010 OOOfOO

44.
80 OOOfOO

RECEITAS DE CAPITAL
700 OOOfOO

Rendimentos de b. patrimoniais
Fundo de reserva.........
Dotação inscrita no O.G.E. ... 3 409 700100

1 400f00 
... 2 000 000^00 DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos — Maquinaria' 
e equipamentos ... .

65.5 4) 1 lOOfOO
2 000 OOOfOO

... 18 861 lOOfOO!Total geral......... 18 861 lOOfOO Total ...• • •* • • \
Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popu

lar. na Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretário-Geral, 
Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Administrativo, 
Honório Chantre.

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popu
lar, na Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretário-Geral, 
Pedro Duarte.—O Presidente do Conselho Administrativo, 
Honório Chantre.
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Tabela das receitas efectivamente cobradas durante o ano econômico de 1985

Importância
por

capítulo
Designação de receitasNúmeroCapitulo Artigo

RECEITAS CORRENrKS

82 189$00 
. ... 13 781150
. ... 13 300 000ÍOO 
. .... 12 873$70

Publicações e impressos..................
Rendimentos diversos.........................
Dotação inscrita no OGE................
Saldo do orçeimento anterior ... . 13 408 844$20

Receitas de capital:

126 774$00 
... 2170 000$00 
... 3 409 700$00

Rendimentos de bens próprios e patrimoniais
Fundo de reserva.........................
Dotação inscrita no OGE......... 5 706 474$00

Total geral ... . 19 n5 318$20

Conselho Administrativo da Assembléia Nacional Popular, na Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretárij-Geral, 
Pedro Duarte.—O Presidente do Conselho Administrativo, Honório Chantru.

Despesas efectuadas por rúbricas orçamentais com anotação dos reforços de verbas e respectivos saldos
em função da previsão orçamentai

Saldo em 
função da 
previsão 

orçamentai

Total
orçamentai

Montante
anulado

Despesas
efectuadas

Dotação
orçamentai

Montante 
do reforçoDesignação da rúbrica

182
e-isnsitao 

46 GOCf00 
46 5V4|RÍ> 

í 52ÜÍ00 
206 c; 5 $30 
19 370$70 
33 570$50 

720 866$40 
51161$90 

305 800$20 
24 710100

3 237 P72t60 
526 768$70 
134 Ü00$00 
53 4(I5$40 
38 êtOíOü

4 493 9b4$70 
478 :29$X0

1 453 229150 
3 753 5P;it60 

748 838$10 
1 6ih ey9$80 

25 2in$00

Vencimentos e salários ................
Remunerações diversas ..^ ... 
Gratificações certas e permanente
Horas extraordinárias ................
Vestuários e artigos pessoain ...
Deslocações ........................................
Bens duradouros................................
Bens não duradouros........................
Aquisição de serviços........................
Outras dtesptesas comesntes...............
Despesas de capital ..„ ........... .
Despesas comuns................................

31 350$00 1 818 310$00
-I-

-$-■

3 420 440$00 
1 ia3 400$00

]80c00$00 
100 000100 
40 0'10$00

4 7(10 CCOf OO 
497 5O0$00<

I 453 229150 
4 474 46'JtOO

800 oco$oo
1 .022 5Ci $00 

50 000$00

5 207 400$00 
1 186 400$00 

180 000$00 
iOO 000.$00 
40 000$00 

4 000 000$00 
420 OOOtOO

1 ]70 000.$00 
3 727 300100

780 C00$00
2 000 OOOfOO

50 000$00

-$
70ü000$00 
77 500100 

319 800S00 
747 160$00 

20 000$00
77 SCOfOO

2 300 80813016 560 291$70Í8Ü5 8H'$00 18 861 100$00(1 895 813$0018 861 JOOlOO

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na Praia, 31 de Outubro de 1986. — O SecretárSo- 
-Geral, Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Admininistrativo, Honório Chantre.

Desenvolvimento das despesas efectuadas e dos saMos cm função da previsão por epígrafes orçamentais 
do orçamento privativo da Assembleia Nacional Popular para o ano econômico de 1986

Saldo em 
função da 
previsão 

orçamentai

Montante
oferecido

como
contrapartida

Total do 
orçamento 

com reforço

Percen
tagem

Despesas
efectuadasVontanie 

do reforço
Dotação

orçamentai

182 567$40 
795 268$60 
206 015$30 

19 370$70 
36 570$50i

94,66%
63.96%
95,62%
96,11%
97,55%

3 237 872160
1 411 131$40
4 493 984$70 

478 129130
1 453 229$50

3 420 440$C0 
2 206 4ü0$00
4 700 OüOJOÜ 

437 5ü0$00
l 483 bíjüíOO

1818 31010031 350$00 
—$— 

700 000$00 
77 500$00 

.319 800$00

Vencimentos e salários ... .
Outras remunerações................
Deslocações ...
Bens duradouros..................
Bens não duradouros..................
Despesas gerais de funciona

mento ...
Outras despesas correntes.........
Despesas de capital .........
Despesas comuns

5 207 40OÍ.00 
2 206 000$00 
4 000 000 $00 

420 000100 
1 170 000$00

• • V

83,88%
90,36%
84,09%
50,58%

720 f:66$40 
9 639120 

3 )õ 800$ 20 
24 7]0$00

3 753 593$60 
90 360180 

1 616 699180 
25 290? 00

4 474 46IÜ00 
lOOOOOlOO 

! !.<22 f Oof-OO
5C oonjoo

747 160$00 
20 OOOlOO

$—

3 727 .300$00 
80 0000$009 

2 000 OOOiOO 
50 000$00

• • s
77 500$00

87,71%16 560 291$70 2 300 808$3018y5 8J0$00| 18 861 lOOSOO1 895 aiOfOO8 361 lOOíOO

— O Secretárilo-Canselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na Praia, 31 de Outubro de 1986. 
-Geral, Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Admininistrativo, Honório Chantre.
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Balancete das receitas efectivamente apuradas e despesas pagas no decorrer do ano econômico de 1986

Receitas Despesas

Importância Importância
Ordinárias Ordináriaspor

ep grafe
por

ep'grafaTíitai Total

Vendas de publicações.................
Rendmentos de bens patrimoniais!
Rendimentos diversos..........................
Dotação do O.G.E................., ...........
Fundo de reserva...............................
Saldo orçaoveníf.l..................................

82 18&$00 
126 774$(>0 

13 78i$50 
16 709 700$00 

2 170 000$00 
12 873170

Vencimentos e salários 
Outras remunerações...
Deslocações ..................
Bens duradouros...........
Bens não duradouros... 
Aquisição de serviço... 
Outras despesas correntes 
Despesas de capital ... 
Despesas comuns.., ...

Saldo a transitar................

3 237 872$60 
1411 131$40
4 493 984$70 

478 129í.50
1 453 229$50 
3 753 593$60 

90 360$80 
1 616 699 $30 

25 290$00

19 115 318$20

16 560 291$70 

2 5.55 026$50

19 1J5 318$20 19 115 318$20

Conselho Administrativo da Assembléia Nacional Popular, na Praia, 31 de Outubro de 1986. — O Secretácio- 
-Geral, Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Admininistrativo, Honório Chantre.

Resolução 11.“ 7/III/86 

de 31 de Dezembro

lização de actividades de grande relevância para o país, 
r,o plano interno e internacional, designadamente no âm 
bito cultural;

Consideiando o papel que está reservado à Comissão 
Administrativa do Palácio da Assembléia Nacional Po
pular, na elaboração e na aplicação da política adequada 
do Palário;

Tendo em conta alterações ocoiTidas recentemente nas 
estruturas políticas e administrativas da Assembleia;

Convindo adequar as normas que regulam a Comissão 
Administrativa do Palácio às mencionadas alterações;

A Assembléia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b), do^ artigo 58.* da Constituição, a seguinte Reso
lução;

Regulamento Orgânico da Comissão Administrativa do 
Paláciõ da Assembléia Nacional Popular.

CAPITULO I 

(Criação e composição)

Artigp 1.0 É criada a Comissão Administrativa do Palá
cio da Assembléia Nacional Popular, adiante designada 
Comissãa. na dependência directa do Presidente da Assem
bléia.

Art. 2.° Compõem a Comissão:
a) O Primeiro Secretário da Mesa;
b) Três Deputados, designados pela Presidência da

Assembléia;
c) O Secretário-Geral da Assembléia;
d) O Director dos Serviços de Administração do Palá

cio;
e) Um Representante do PAICV;
f) Um Representante do Presidente da República;
g) Um Representante do Governo, a designar pelo

Primeiro Ministro;
h) Um Representante das Organizações de Massas;
i) Um Representante do Município da Praia.

Art. 3.®— 1. A Comissão é presidida pelo Primeiro Secre
tário da Mesa.

Considerando os laços de amizade e de oooperação 
existentes entre a República dc Cabo Verde e a Repú
blica Popular da China;

Considerando a necessidade de se alargar e reforçar 
essas relações no interesse dos dois povos;

Considerando a importância do relacionamento entre 
os parlamentos no alargamento e reforço das relações 
entre Estados;

A Assembléia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b) do artigo 58.° da Constituição, a seguinte Reso
lução:

Artigo 1.0

É constituído, no seio da Assembléia Nacional Popu- 
lai de Cabo Verde, um Grupo de Amizade Cabo Verúe/ 
/China.

Artigo 2.0

A composição do Grupo e o preenchimento de vagas 
far-se-ão por deliberação da Mesa de Assembléia Nacio 
nal Popular.

Artigo 3.»

São pelo Plenário delegados poderes à Mesa da As 
í.cml)leia Nacional Popular para, após concertação com 
o órgão competente da Assembléia Nacional Popular da 
República Popular da China, elaborar e fazer apiovar o 
Regulamento do Grupo.

Aprovado em 12 dc Dezembro de 1986.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Resolução n.” 8/III/86

de 31 de Dezembro

Considerando o papel que está reservado ao Palácio 
da Assembléia Nacional Popular no concernente à rea-
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Mesa da Piesidência2. O Presidente da Comissão será substituído nas suas 
faltas e impedimentos por um 
fazem parte, designado pelo 1'rcsidente da Assembléia 
Nacional Popular.

dos Deputados que dela
Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na SeSsão do dia 
19 de Dezembro de 1986, da s.‘ Sessão Legislativa da 
lil Legislatura da Assembleia Nacional Popular. íoi 
eleito o

CAPÍTULO II

(Competência)

Art. 4.“ À Oomissão compete:
a) Formular ao Presidente da Assembleia dentro do

âmbito de sua competência, as propostas que 
julgue necessárias à definição de uma política 
dc utilização adequada do Palácio c à sua
melhor gestão;

b) Deliberar S|0bre todas as questões essenciais rela
cionadas com a gestão do Palácio;

c) Coordenar e promover as medidas necessárias ao
gradual apetrechamento, à conservação do edi
fício e seus anexos e à manutenção da neces
sária disciplina no Palácio;

d) Promover cm c-streita coordenação com o Miinstc- 
das Forças Armadas e Segurança, o cumpri

mento das instruções e decisões do Presidente 
da Assembleia, sobre as matérias respeitantes a 
segurança e policiamento do Palácio;

e) Apreciar o projecto do orçamento do Palácio, o 
qual será integrado nlo orçamento privativo da 
Assembleia Nacional Popular;

f) O mais que lhe for cometido pelo Presidente da 
Assembleia.

Deputado suplente Antônio Brito Andrade, para 
substituir a Camarada Maria Leonor dos Rei» 
Santos, eleita pelo Círculo eleitoral de S. Lou- 
renço dos Órgãos/Santiago Maior, Santiago cujo 
mandado foi suspenso, temporariamente a seu pe
dido, e para integrar a Comissão Especializada 
Permanente de Relações Exteriores e Cooperação.

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
*0 de Dezembro de 1986.— O Primeiro Secretário, 
José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na Sessão do dia 
19 de Dezembro de 1986, da 2.* Sessão Legislativa da 
TÍl Legislatura da Assembleia Nacional Popular £0 
eleito o

no

Deputado sup'cntc Adriano Monteiro.
Substituir o Camarada Frutuoso Assunção Lopes 
de Carvalho, deputado pelo Círculo eleitoral de 
S. Lourenço dos órgãos/Santiago Maior. Santiago, 
cujo mandato foi suspenso, temporariamente, a 
seu pedido, e para integrar a Comissão Especiali
zada Permanente de Educação. Ciência, Cultura 
e Desporto e o Grupo cabo-verdiano da União 
I.nterparlamentar.

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
20 de Dezembro de 1986. —O Primeiro Secretário 
José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa.

oaia

CAPITULO III 

(Funcionamento)

Art. 5.° A Comissão reúne-se ordinariamente uma vez 
por trimestre, em dia e hora pre fixadas, por convocatoria 
do seu presidente que deverá logo apresentar a proposbi
da ordem do dia.

Art. 6.“ A Qomissão reúne-se extraordinariamente sem
pre que for convocado pelo seti presidente, por inciativa 
deste ou por solicitação da maioria absoluta dos seus 
membros.

Art. 7.° As deliberações da Comissão serão tomadas, em 
princípio, por consenso ou, na sua falta, por maioria 
absoluta dos votos dos seus membros.

Art. 8.°__^1. De todas as reuniões da Comissão Admi
nistrativa do Palácio, serão lavradas actas assinadas por 
todos os membros presentes à

2. As actas serã(o lavradas em livro próprio, com ter 
mos de abertura e encerramento assinados a as folhas ru- 
-bricadas pelo presidenta da Comissão.

CAPÍTULO IV

Declaração

Para os devidos efeitos, declaro que na Sessão do 
dia 19 de Dezembro de 1986, da 2.’^ Sessão Legislativa 
da Ili Legislatura da Assembleia Nacional Popular, foi 
eleito o

Deputado suplente Carlos Alberto Gonçalve., 
snbstiuir o Camarada Francisco Moreirapara

Correia, eleito pelo Círculo eleitoral de S. Salva
dor do Mundo (Picos), cujo mandato foi suspenso, 
temporariamente, a seu podido.

reunião.

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
.20 de Dezembro de 1086. —O Primeiro Secretário, 
José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa.

(Disposições finais)

Art. 9." As dúvidas e os casos omissos surgidos na intei- 
pretação do presente Regulamento, serão re‘rolvidos por 
despacho do Presidente da Assembleia.

Art. 10.° Fica revogada a Resolução n.” 16/II/84, de 
22 de Maio.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças

Portaria n.° 66/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas 
verbas do orçamento geral do Estado em vigor:

de Dezembro de 1986.Aprovado em 12 
Publique-se.

O Pre
Augusto Monteiro Duarte

sidente da Assemoleia Nacional Popular, Abílio
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Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finantjas, o seguinte; 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

O

IO

I ReforçoAnulaçãoDesignaçãoCódigoí3 S 5
I

Ministério do Desenvolvimen Bnral e Pesca»1.*

Gabinete do Ministro

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Abo.nos diversos — ILspécie ................................................
1 Subsídio ao Instituto Nacional da Investigação Agrária...

Gabinete de Estudos e Planeamento:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Gabinete da Reforma Agrária:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral da Administração Central:
Pessoal dos quadros aprovados i>or lei ..................................
Salários do pessoal eventual..........................................................
Abonos diversos—Numerário ..................................................
Deslocações — Compensação de encargos..................................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ...........
Aquisição de serviços — Não especificados ..........................
Investimentos — Máquinas e equipamentos ...........................

Direcção da Extensão Rural:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Centro de Máquinas e Equipamentos:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral de Conservação de Solos, Florestas e 
Extensão Rural:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral do Fomento Agrário:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral da Pecuária:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Serviços Regionais:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Pessoal destacado nos outros serviços do Estado..................
Gratificações certas e permanenteâ ..........................................

Secretaria de Estado das Pescas

Direcção da Biologia Marítima 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
I

Gabinete de Estudos e Planeamento:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção dos Serviços Administrativos:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Deslocações — Compensação de encargos........................ ..
A quisição de serviços — Encargos de instalação ..................

Serviços Regionais:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Gabinete do Ministro Adjnnto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral ãe Finanças
Dotação prevista nos termos do artigo 16.” da Lei n.® 51/11/85 

de 10 de Janeiro..........................................................................

1.®

106 200$00 
800 000$00

1.2
9

1 530 011$0038.3

2.»
85 2001001.2

3.®
479 600$001.2

4.®
609 160$001.2 1 500 000$00 

200 000$CO
200 OOOvSOO 
597 000$00 
300 OOOlOO 
500 000$00

1.41
6

14
30
31
52

5 A
2 757 025$CO1.2

6.®
1 048 200$001.2

7A

1 554 650^001.2

8A
2 909 944^001.2

9A
1 309 800$001.2

10.*
3 687 600$00 

22 500$00 
180 000í$00

1.2
1.5
1.43

2.»
3.»

291 j42$001.2

4.*
49 500$001.2

5.*
30 OOOfOO1.2 265 000$00 30 ooaçoo14

28

6.*
605 642$001.2

2.0

3.»
44.9 2 263 032$00

11 955 603$0011 955 603$00
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O

Código DesignaçSo Anulação Reforço
<3 o JD

Ministério da Infornufão Cnltnrs, • Desportos

Gabinete do Ministro

1.»

1.*

52 Investimentos — Máquinas e equipamentos ..........................

Direcção-Geral de Cultura:

Subsídio às actividades culturais ... ..........................................

Direcção-Geral dos Desportos:
Vestuário e artigos pessoais — Compensação de encargos ...
Bens duradouros — Outros ..........................................................
Bens não duradouros — Consumo de secretaria ..................
Bens não duradouros — Outros ..................................................
Aquisição de serviços — Locação de bens..................................
Aquisição d!e Serviços — Transportes e comunicações...........

1 141 000$00

60(0 000i$0042.1

6.»
13 10 000$00 

50 000$00 
50 000$00 
30 (»0$00

21
26
27

210 000$0029
30 70 000‘$00

Gabinete do Rfinistro Adjanto do RDnistio dat Finança*2.*

3.*
Direcção-Geral de Finanças

44.9 Dotação previsional, nos termos do artigo 16.“ da Lei 
n.“ 51,/II/85 de 10 de Janeiro .......................................... 1 741000$00

1 951 OOOlOO 1 951000$00

Portaria n.“ 67/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

O

•IO
ReforçoCódigo AnulaçãoDesignação

DÕ

Ministério da Edncaçiol.“

Gabinete do Ministro

Pessoal dos quadros aprovados por lei ... .

Gabinete de Estudos e Planeamento; 

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei ... .

Secretaria-Geral:

1.»

1.2 691 800$00

2.*

448 200$001.2

3.»

948 400i$00 
1 083 040100

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
F.emuneração de pessoal diverso..................................................
Vestuário e artigos do pessoal — Compensação de encargos.
Deslocações — Compensação de encarf,os..................................
Bens duradouros — Outros ..........................................................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicaçes ..........
Aquisição de serviços — Não especificados ..........................

Divisão de Equipamento e Material Escolar:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ................. ...........
Bens não duradouros — Matérias primas e subsidiárias ■ ■ •
Bens não duradotvos — Outros ... .........................................
Aquisição de Serviços — Não especificados ..........................

Comissão Instaladora para a UNESCO:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Divisão do Ensino Básico Elementar:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Escola Preparatória «Jorge Barbosa»:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

1.2
1.42

25 000$00 

150,000$00
13

1 760 000$0014
21

150 OOOÍOO 
25 000$00

30
31

4.*
89 400($001.2

500 000$0022
250 OOO^OO 
250 000>?00

27
31

5.»
121 soaíoo1.2

7.»
22 547 400'$001.2

8.*
2 519 930?001.2
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O

IIO
AnulaçãoReforçoDesignaçãoCódigo

s £

CO5

Escola do Ensino Básico Complementar Achada S. An
tônio:

9*

1 047 380'í00Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................
Escola do Ensino Básico Complementar do Lavadouro:

Pessoal dos quadros aprovados, por lei .......................................
Horas extraordinárias ..................................................... ...................
Bens não duradouros — Matérias primas e subsidiárias ...
Bens não duradouros — Consumo de Secretaria ............ ...
Aquisição de serviço — Encargos de instalações .....................

Escola do Ensino Básico Complementar da Calabaceira:

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei .......................................
Escola do Ensino Básico Complementar de Santa Catarina.;

PeSsoal dos quadros aprovados por lei .......................................
EsccJa do Ensino Básico Complementar do Fogo:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..............................
Escola do Ensino Básico Complementar da Ribeira Grande;

PeSsoal dos quadros aprovados por lei .......................................
Escola do Ensino Básico Complementar da Ribeira Brava-,

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei .......................................
Escola do Ensino Básico Complementar da Boa Vista:

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei.......................................
Horas extraordinárias ..........................................................................
Aquisição de serviços — Transportes e Comunicações............

Escola do Ensino Básico Complementar do Tarrafal;

Pessoal dos quadros aprovadbs i)or lei .......................................
Escola do Ensino Básico Complementar do Maio;

1.2

10.‘
932 000$00 

40 000$00
1.2
3 14 500$00 

65 500$00

22 40 ooa$oo26
28

11.»
834 060$001.2

12.»
1 205 100$001.2

13.»
530 9i00$001.2

14.»
658 900.1001.2

15.»
453 950$001.2

16.»
434 'iOOlOO1.2 3 OOOlOO

3 3 000$0030
17.»

608 200$001.2
18.» 299 700$00Pessoal dos quadros aprovadbs por lei ...............................

Escola do Ensino Básico Complementar da Brava;
Pessoal dos quadros aprovados por lei .............................. •••

do Ensino Básico Complementar de Santa Cruz

1.2

19.»
219 50i0|$001.2

Escola
Pessoal dos quadros aprovadbs por lei .......................................

do Ensino Básico Complementar do Porto NovO;

20.»
501 600$001.2

Escola
PeSsoal dos quadros aprovadbs por lei .......................................

Ensino Básico Complementar dos Mosteiros;

21.»
538 100$001.2

Escola do
Pessoal dos quadros aprovadbs por lei ...................

Escola do Ensino Básico Complementar do Sal:

22.»
70 OOOlOO1.2

23.»
Pessoal dos quadros aprovados i)or lei.....................................

Escola do Magistério Primário da Praia;
Pessoal dos quadros aprovados por lei.....................................

Liceu «Ludgero Lima»;
Pessoal dos quadros aprovados por lei.....................................

Liceu «Eiomingos Ramos»;
Serviços próprios;

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei.....................................
Remuneração do iwssoal diverSo.......................................................
Aquisições dos serviços — transimrtes e Comunicações..........
Investimento de maquinaria e equipamento............................

Liceu «Domingos Ramos» (secção do Sal):

Pessoal dos quadros aprovados por lei.....................................
Liceu de Santa Catarina;

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei.....................................
Escola Industrial e Comercial do Mindelo:

Peâsoal dos quadros aprovados por lei.....................................
Direcção da Educação Física e Deâportos Escolar; 

Pessoal dos quadros aprovadbs i)or lei.....................................

36910001001.2

24.»
331 4001001.2

25.»
2 558 610$í)01.2

26.»

3 282 980100 
160 OOOfOO 
60 OOOlOO

1.2
1.42

30 220 00310052

2.» 387 9001001.2
27.»

617 300$i001.2
28.»

1 614 650$i001.2
29.»

452 4001001.2
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O
O o

Código Designação Reforço Anulação
Q :g
U Q

Direcção da Educação — Extra Escolar e Divisão de 
Alfabetização de Adultos:

SOA

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei.....................................
Divisão de Tele-Educação:

Pessoal dos quadros aprovadbs por lei .....................................
Direcção Regional da Educação:

Pessoal dos quadros aprovados por lei.....................................

Ins.pecção-Geral:

Serviços próprios:

Pessoal dos quadros aprovados por lei .....................................
1.42 Remuneração do pessoal diverso.......................................................

Horas extraordinárias ........................................................................
Deslocaçces..................... .................................................................
Bens duradouros; — outros ................................................................
Bens não duradouros — consumos de secretaria ...................
Bens não duradouros — outros .......................................................
Aquisições de serviços — encargos e instalações ............

Delegação da Inspecção Escolar da Praia
1.42 Remuneração de pessoal diverso ..............................................

Delegação da InSpecção Escolar de S. Vicente:
1.42 Remuneração do pessoal diverão.......................................................

Delegação da InSpecção Escolar do Tarrafal:
1.42 Remuneração do pessoal diveráo.......................................................

Delegação da Inspecção Escolar de Santa Catarina:
1.42 Remuneração do pessoal diverso.......................................................

Delegação da Inspecção Escolar de Santa Cruz:
Remuneração de pessoal diverso.......................................................

Delegação da Inspecção Escolar do Maio:

I 4.2 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar do Fogo:

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar do Sal;

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar de Boa Vista:

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar da Brava;

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar da Ribeira Grande:

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................

Delegação da Ins;pecção Escoiar do Paul;
1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................

Delegação da Inspecção Escolar do Porto NovO;

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Delegação da Inspecção Escolar de S. Nicolau:

1.42 Remuneração de pessoal diverso........................................................
Curso de Formação de Professores do EnSino^ Secundário: 

Pessoal dos quadros a.prov: dbs por lei .......................................

1.2 2 148 eooioo
31.®

1.2 80 400$00
32.®

1.2 426 600$00

33.®

1.*
1.2 1 366 200$00 

38 780$00
50 000$003

14 lOOOOOlOO
50 000$0021

50 000$00 
150 000$0i0

26
27

200000$0028

2.®
140 000$0<0

3.»
52 500$00

4.®
10 500$(X)

5.®
31920$00

6.®
14 000$001.42

7.®
11 550$00

8.®
10 .ãMfOO

9.®
I 7 000$00

10.®
5 250$O0

11.®
3 500$00

12.®
8 750$00

13.®
5 250$00

14.®
5 250$00

15.®
5 250$00

!
34.® 574 800$00

1.2

Gabinete cio Ministro Adjunto do Ministro das Finanças
2.®

D recção-Geral dg Finanças

Dotação provável nos termos do artigo 16.° da Lei n.® 51/11/85 
•> 19 de J'neiro...................................................................................

3.®

44.9 53 104 370$00

54 382 370''!' ; 54 382 370$ü0
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Portaria n." 68/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigoi. 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

O
O

IP
3 AnulaçãoReforçoCódigo Designação'5. 5<3 &

Ministério dos Transportes, Comércio e Tnrismo1.*

2.» Secretaria-Geral

220 000$001.2 Pessoal dos quadros aprovadios por lei .......................................
Remuneração de pessoal diverso........................................................

9 Abonos diversos ■—Espécie .................................................................
14 Deslocações — Compensação de encargoâ.............................. ...
23 Bens não duradouros — Combustiveis e lubrificantes............
27 Bens não duradouros — Outros ........................................................
28 I Aquisição de serviços — Encargos de instalação .....................
30 Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ............
52 Investimentos — Máquinas e equipamentos ..............................

Gabinete de Efetudoá e Planeamento:

1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................
Direcção-Geral de Marinha e Portos;

Serviços próprios:
1.45 Participação emolumentar ..................................................................

23 Bens não duradouros—Combustíveis e lubrificantes............
Departamento Marítimo de Sotavento:

1.2 Peásoal dos quadros aprovadios por lei .......................................
1.45 Participação emolumentar... .................................................................

Serviço de Fairolagem e Semafórico .......................................
1.2 Pessoal dos quadros aprovadios por lei .......................................

48 InveS.imentos constantes diversas ...............................................
Direcção-Geral da Aeronáutica Ovü:

12 Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................
14' Deslocações—Compensação de encargos......................................

Serviço Meteorológico Nacional:

12 Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................
1.15 Pessoal aguardando vaga nos quadros .......................................
1.41 Salárioã do pessoal eventual.................................................................
1.42 Remuneração de pessoal diverso....................................... ... ...

Gratificações certas e permanentes ...............................................
g Abonos diversos — Numerário ........................................................

13 Vestuário — Artigos de pessoa)'— Compensação de encargos
14 Deslocações — Com.pensação de encargos.......................................
21 Bens duradouros — Outros .................................................................
30 Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ............

1.42 70 000$00 
50 OOOÍOO 

330 000$00

220 000$00 
200 000>$00 
200 OOOÍOO

100 000i$00

400 OOOÍOO

3.»
350 OOOÍOO

4.*

1.‘

1 200 OOOlOO
200 000$ 00

2.»

292 45a'M)0 
1 023 703$00

3.*

261 eootçoo
200 000$00

5.*
220 OOOÍOO

220 OOOÍOO

6.“
510 268($00 

40 2*00$00 
12 OOOÍOO 
50 400$00

114 484Í00

100 OOOÍOO

150 OOOÍOO 

50 OOOÍOO

1.43

20 OOOÍOO
120 OOOÍOO

Secretaria de Estado do Còmérclo e Tnrismo2.»
Gabinete do Secretário de Estado

Pessoal dos quadros aprovados por lei .....................
Abonos diversos — Espécie ................................................
Bens não duradouros — Outros .......................................
Aquisição de serviços — Encargos de instalação ... 
Aquisição dé serviços — Transportes e comunicações 
Aquisição de serviços Não especificados ............

Direcção-Geral da Fiscalização Econômica;
Pessoal dos quadros aprovados por lei .....................

Direcção-Geral do Comércio:
Pessoal dos quadros aprovados por lei .....................
Abonos diversos — Numerário .......................................

1.*
171 30»$00 
107 137*00 
300 OOOÍOO

1.2
9

27 27 137$00
28 140 142$0O30 380OOOÍOO
31

3.»
311 442$001.2

4.*
200 000$í001.2

200 OOOÍOO6

Gabinete do Ministro Adjnnto do Ministro das Finanças
2.»

Direcção-Geral das Finanças

Dotação provável nos termos do artigo IG.” da Lei n.» 51/11/85 
de 10 de Janeiro...................................................................................

3.*

44.9
.3 505 105.f00

6 133 684$Ü06 133 684$00
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O
.a>O O•3 ReforçoDesignação AnulaçãoCódigo=3

5(3

Ministério das Forças Armadas e Secnraoça1.»

1.* Gabinete do Ministro
Bens não duradouros — Outros ..........................
Aquisição de serviços — Não especificados

100 ooo$oo27
100 ooo$oo31

100 000$00 100 ooo$oo
1.» Ministério da Administração Local e Urbanismo

Direcção-Geral da Administração interna 
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

4.*
3 376 000$001.2

Gabinete do Ministro Adjnnto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral de Finanças
Dotação provável nos termos do artigo 16.° da Lei n.° 51/11/85 

de 10 de Janeiro..........................................................................

2.°
3.»

44.9
3 376 OOOSOO

3 376 000$00 3 376 OOOÍCO
Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais 

Secretaria-Geral
Bens duradouros—Outros ..................................................
Investimentos — Maquinarias e equipamentos...................

Direcção-Geral de Saúde:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

Direcção-Geral de Trabalho e Emprego:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

3.-'
60 000$0021

52 60 OOOíOO

4.»
8 724 465$O01.2

8.*
651 000$001.2

9.»
3 083 196$0O1.2

Gabinete do Ministro Adjnnto do Ministro das Finanças
Direcção-Geral de Finanças

Dotação provável nos termos do artigo 16.° da Lei n.° 51/11/85 
de 10 de Janeiro..........................................................................

2.°
3.»

44.9
12 458 661$00

12 518 661$00 12 518 661$00
Ministério da Indástria e Energia

Gabinete do Ministro
Aquisição de serviço — Locação dfe bens ...........

Direcção-Geral da Indústria:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ...........

l.°
l.°

975 000$0029
3.''

975 OOO^OO 
975 000$001.2

975 OOOSOO

Portaria n.° 69/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

II O AnulaçãoReforçoDesignaçãoCódigo

•§
c/3<3

Gabinete do Ministro Adjnnto do Plano e Cooperação
Repartição de Gabinete

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................
.úbono de família ..................................................................

Direcção-Geral do Plano:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

2.®

1.® 223 252$00
100 ooo$oo1.2

10.1
2.® 334 314Í001.2
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O

IO

I AnülaçâoReforçoDesignação1 Códigos6 &

Direcção-Geral da Cooperação;
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral de Estatística:
Pessoal dos quadros aprovados por Lei ..................................
Aquisição de serviços—-Encargos de inst"lações..................
Centro de Documentação Técnica e Científica:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Bens duradouros — Outros .................................................. ...
Aquisição de serviços—TransçorteS e comunicações ...........
Aquisição de serviços — Não especificados ..........................

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças
Direcção-Geral de Finanças

Dotação previsional, nos termos do artigo 6.“ da Lei 
n." 51/11/85, 10 de Janeiro..................................................

Ministério da Jnstlça
Gabinete do Ministro

Abonos diversos — Espécie ..........................................................
Bens não duradouros — Alimentação, roupas e calçados . ■ ■

Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Documentação:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................

Direcção-Geral de Assuntos Judiciários ..........................
Pessoal dos quadros apiOi/ados por lei ..................................
Deslocações — Compensação de encargos..................................
Outras despesas correntes — Seguro de material ..................

Direcção-Geral dos Registos e Notariado:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Abono de família ..........................................................................

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários;
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Deslocações — Compensações e encargos..................................
Bens não duradouros matérias primas e subsídios ..........
Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes ..........
Bens não duradouros — Consumos de secretaria ..................
Bsns não duradouros — Outros ..................................................
Aquisição de serviços dos transportes e comunicações ...

Tribunais Regionais e Sub-Regionais:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Abonos diversoá — Espécie .................................................. --

Procuradoria-Geral da República;
Abonos diversos — Espécie ..........................................................
Aquisição de serviços —Não especificados ..........................

Procuradorias Regionais e Sub-Regionais..........................
Pessoal dos quadros aprovados i)or lei ...................................
.Abonos dive.r.cs — E.specie ..........................................................
Bens não cíuradouros — Outros ..................................................
Aquútção de serviços — Encargos e instalações ..................

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças
Direcção-Geral de Finanças

Dotação previsional, nos termos do n.° 2 do artigo 16.” da 
Lei n.° 51/11/35, 10 de Janeiro..........................................

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Gabinete do Ministro

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................................
Abonos diversos — Numerário ..................................................

Gabinete do Secretário de Estado:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ...................................
Abonos diversos — Numerário ..................................................

3.*
498 320l$001.2

4.*
430126$0O 

35 0«0$00
1.2

28

5.*
99 000.$001.2

100 000$0021
70 000$00 
30 OOOfOO

30
31

2.»
3.*

44.9 723 372$00

1 321 692$O01 321 692$i001.»
1.»

60 000$009 60 0i00$0025
2.*

203 700$001.2
3.*

206 700$001.2 59 000$00 
25 000$0014

44.4
4.*

1 776 413.$00 
144 000i$001.2

10.1

5.* 96 OOOfOO 
55 OOOSflO 
45 000$00

1.2
14
22 80 OOOÔOO

10 000i$0023
26 25 000.$0027 6 000$0030

7.»
1 379 150$00 

125 000$001.2
9

9.*
30 000i$009 30 000$00

3 li
10.»

137 800^00 
125 OOOlOO1.2

9 30 ooo$oo 
11 ooo$oo27

28

2.»
3.»

44.9 3 847 763.$O0

4 283 763Í004 283 763S00i.*

1.»
54 312$001.2 1 200 00(>$006

2.»
6 000$001.2 200 OOOSOO6
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I ReforçoDesignação AnulaçãoCódigo
(3 5

Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Econômicos e Cul
turais:

Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................

Direcção-Geral da Emigração e Serviços Consulares:
Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................

Inspecção-Geral:
Pessoal dtos quadros aprovados por lei .......................................

Direcção-Geral de Administração:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ..................... ............
Horas extraordinárias ....................................................... ■ ............
Deslocações — Compensações e encargos ......................................
Aquisição de serviços—Não especificados ..............................
Investimentos — Maquinarias e equipamentos.............................

4.»

478 OOftlOO1.2

5.»
275 OOOlOO1.2

7.*
23 150<$001.2

8.»
83 462-$001.2

80 OOOSOO 
3 500 000$O0 
1 400 000$ü0

3
14
31

80 000$0052

Serviços externos:
9.*

Pessoal ctos quadros aprovados por lei
B Subsidio ofe renda de casa ............
A Missão permanente na ONU ............
D Embaixada em Washington ............
F Embaixada no Senegal .....................
G Embaixada em Angola .....................
H Embaixada na Holanda ............ ...
I Embaixada na URSS.............................
N Consulado Geral em Boston ............

753 000100 
946 735$00

1.2
6

1 000 OOOÃOO 
1 180 000$00 

642 0001$00 
678 000$00 

1 242 i000!$00

44.9
44.9
44.9
44.9
44.9

970 265$044.9
675 000$0044.9

7 733 462^07 7:i3 462$0O

Portaria n.° 70/86

de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

O

II i AnulaçãoReforçoDesignaçãoCódigo

IVDnistério das Finanças1 •

Secretaria-Geral2.»

550 noosooPessoal dos quadros s provados por liei1.2

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças

Repartição de Gabinete

2.0

1.»

Persoal dos quadros aprovados por lei ......................................
Salários do pessoal eventual.................................................................

i Deslocações — Compensações e encargos .......................................
Aquisição de serviço dos transportes e comunicações ...

Gabinete de Estudos e Planeamento:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ......................................

j Direcção-Geral de Finanças:

Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................................
Aquisição de serviço encargos e instalações..............................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ............

! Dotação provável nos termos do n.° 2 do artigo 16.®
Lei n.“ 51/11/85 de 10 de Janeiro .......................................

550 OOOfOO1.2
1.41 40 OOOSOO 

850 00fl$00 
600 OOOfOO

14
30

2.» 390 000$00
1.2

3.»-
350 000$00

1.2 50 000$00 
300 OOOJOO28

30
44.9 2 300 OOOfOO
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O

Reforço AnulaçãoDesignaçãoCódigo

ô <g

Direcção-Geral das Alfândegas;
Pessoal dos quadros aprovados por lei .................
Salários do pessoal eventual.........................................
Abonos diversos e niunerários .................................
Deslocações — Compensação de encargos.................
Bens não duradouros — Consumos de secretaria ..
Bens não duradouros — Outros .................................
Aquisição de serviço —- Locações de bens .........
Investimentos — Materiais e transportes .................

4.'^
2 504 934$001.2 792 334$00 

2 800 OOOioO 
500 000$00 
700 000$00 
200 000$00 
12 600 $00

1.41
6

14
26
27
29 200 000$0051

6 844 934$00 6 844 934^00
Ministério da Indústria e Energia1.»

Direcção-Geral da Indústria

Pessoal dos quadros aprovados por lei ... .
Salários do pessoal eventual................................

50 OOOfOO1.2
50 OOOfOO1.41

50 000$00500 000$00
1.0 Ministério das Obras Públicas

Gabinete do Ministro1.»

1.2 190 000t$00PeSsoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Gabinete de Estudos e Planeamento:

PeSsoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Inspecção-Geral:

PeSsoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção-Geral das Obras Públicas;

Deslocações — Compensaçãp de encargos..........................
Direcção das Oficinaá e Equipamentos;

PeSsoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção Regional de Santiago;

PeSsoal dos quadros aprovados por lei ..........................
Direcção-Geral dos Transportes Terrestre;

Pessoal dos quadros aprovados por lei...........................
Participação emolumentar ..................................................
Deslocações — Compensação de encargos..........................
Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes ...
Eens não duradouros — Outros ..........................................

2.»
158 570$001.2

3.
701 971i$0014

C, P

158 570$001.2

162 050$001.2
7.''

120 245;$001.2
10.^

141 676$0l0 
360 000'$00 

68 000.$00 
30 000$00 
10 OOOIOO

1.2
1.45

14
23
27

1 050 541$001 050 541$00

Portaria n.° 71/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado em vigor;
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seg;uintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor.
O

IOI AnulaçãoReforçoDesignaçãoCódigo

Ministério das Finanças
Secretarui-Geral

Pessoal dos quadros aprovados por lei .......................... .

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças
Repartição de Gabinete

Pessoal dos quadros aprovados por lei ..........................

1.®

2.»
550i000$001.2

2.*
1.»

550 000$001.2
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I I Código Designação Reforço Anulação

sÕ 5

Salário do pessoal eventual........................................................
Deslocações —^ Compensação de encargos.................................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações.........

Gabinete de Estudos e Planeamento;

40 000$00 
850 000$00
600 000$00

1.41
14
30

2.»

390 000$001.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei......................................

Direcção-Geral de Finanças: 1
Pessoal dos quadros aprovados por lei .................................. |

Aquisição de serviços — Encargos de instalações..................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações .......... |
Dotação provável, nos termos do n.'> 2 do artigo 16.° da| 

Lei n.° 51/11/85 de 10 de Janeiro..........................................

3.»

350i000$001.2 50 000$00 
300 000$0028

30
44.9

2 300 000$00
4.* Direcção-Geral das Alfândegas:

Pessoal dos quadros aprovados por lei
Salário do pessoal eventual ..........
Abonos diversos — Numerários
Deslocações Compensação de encargos ...........
Bens não duradouros — Consumo de secretaria
Bens não duradouros — Outros ..........................
Aquisição de serviços — Locação de bens...........
Investimentos — Materiais de transportes ... ...

2 504 934$001.2 792 334$00
2 800 000$00 

500 000$00 
700 00(>.$00 
200 00(>$00 

12 600$00

1.41
6

14
26
27 200 000$0029
31 6 844 934$00 6 844 934500

Ministério da Indústria e Energia
l.°

3.»
Direcção-Geral da Indústria

Pessoal dos quadros aprovados por lei ... .
Salário do pessoal eventual................................

50 000$001.2
50 0005001.41
50 000500 50 000500

i.» Ministério das Obras Públicas
1.*

Gabinete do Ministro

190 000$001.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei ... .
2.*

Gabinete de Estiudos e Planeamento:

158 57O$0OPessoal dos quadros aprovados por lei ........................

Inspecção-Geral:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................

Direcção-Geral das Obras Públicas:

Deslocações ■— Compensação de encargos.......................

Direcção das Oficinas e Equipamentos:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................

Direcção Regional de Santiago:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres-

Pessoal dos quadros aprovados por lei ........................
Participação! emolumentar ..............................................
Deslocações — Compensação de encargos ........................
Bens não duradouros — Combustíveis e lubrificantes . 
Bens não duradouros — Outros ........................................

1.2

701 9715001.2
5.*

158 57050014
6.‘

162 0505001.2
7.»

120 2455001.2
10.»

141 676500 
360 000500 

68 000.500 
30 000500 
10 000500

1.2
1.45

14
23
27 1 050 541500 1 050 541500
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Portaiia n.° 72/86 
de 31 de Dezembro

Tornando-sc necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral do Estado cm vigor: 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 
São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

••3 CMigo Designação Anulaçao Reforço
*3

2* Gabinete do Ministro Adjunto do Plano e Cooperação

Repartição de Gabinete

Abonos diversos — Espécie ..........................................................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ..........

Direcção-Geral da Cooperação:
Pessoal dos quadros aprovados por lei ...................................

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças

Direcção-Geral das Finanças

A. Dotação previsional, nos termos do n.“ 2 do artigo i6.» da
Dei n.» 51/11/85 de 10 de Janeiro..........................................

D. Encargos com a cooperação internacional..........................
P. Encargos com o regiesso de nacionais de S. Tomé e Prín

cipe ..................................................................................................

1.*

9 50000$00
300000$ü030

3.‘

350 000$001.2

3.*

3.*

44.9
14 075 549$00

44.9 3 000i000$00
44.9

367 125$00
1.» Ministério dos Negócios Estrangeiros

9.» Serviços Externas

44.9 H. Embaixada na Holanda ......... 2 318 000$00
1.» Ministério doa Transportes, Comércio e Turismo

2.* Secretaria-Geral
44.9 Diversas:

A. Encargos com a reparação/reconstruçâo do n/m «Ernes- 
tina»..................................

3 814 331f00
1.®

Serviço Meteorológico Nacional:
Aquisição de serviços — Encargos d!e instalação ...................
Aquisição de serviços — Transportes e comunicações ...........
Investimentos — Material de transporte ..................................

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo
Gabinete do Secretário de Estado 

Pessoal dos quadros aprovados por lei

Ministério das Forças Armadas o Segurança

Gabinete do Ministro 
Aquisição de serviços — Não especificados 

Direcção-Geral de Administração de Recursos:
Bens não duradouros — Outros 
Investimentos — Máquinas e equipamentos 

Tribunal Militar:
Deslocações .............................................................

Estado Maior das FARP e MiHcias e Direcção Política 
das FARP e Milícias:

50 000$00 

50 000$00
28 100 000$00
30
511.®

1.®

1.2 198 000$00
1.®

1.®

31 398 770$00
4.®

27 96 143$O0 
42 600$0052

5.»

14 425 580100
6.®

Diversos........44.9 .1 415 000$00
1.0 Ministério da Administração Local e Urbanismo

3.® Inspecção-Geral de Administração Interna
1.2 Pessoal dos quadros aprovados por lei 

Aquisição de serviços 90 000$0030 Transportes e comunicações ... 90 000$00

14 615 549$00 14 615 549$00
* Combustíveis e lubrficantes — 2 865 000$

Encargos c/patrulhamenío — 550 000$.
Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro ias Finan

Arnaldo França- ças. 3I de Dezembro de 1986.— O Ministro Adjunto,
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DESPESAS ORDINÁRIAS 
Capítulo 1.“ — Serviços gerais:

Despesas correntes
Artigo 10.® — Conservação e aproveitamento

de benS ..................................................
Artigo 14.® — Outras despesas correntes;

N,o 2 — Contribuição predial urbana ... 211 401$30

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL E URBANISMO

... 300 000$00

Direcção-Geral da Administração Interna 

declarações

De harmonia com o disposto no n.® 2 do artigo 36.® do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n.» 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que 
por despacho do Camarada Ministro da Administração Lo
cal e Urbanismo, de 28 de Dezembro de 1986 foi confirmada 

deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo de S. Ni- 
colau, na reunião de 8 de Dezembro de 1986, que autoriza 

seguintes transferências de verbas no orçamento muni
cipal em execução;

Capítulo 2.® — Serviços d'e abastecimento de 
água:

Despesas correntes
Artigo 18.® — Pagamento ao Ministério do 

Desenvolvimento Rural e Pescas pelo for
necimento de água ao Município .......... 60 000$00a

Capítulo 5.® — Despesas comuns;

Artigo 23.® — Despesaá dos anos econômicos 
findos ...

as

... 320 000$00

I I I 
l í 1

ReforçoAnulação
... 891 401$30Soma ...

Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração no orçamento municipal, em execução:

Deiignaçío das despesas ouou
reduçfloinscrições

Depesas ordinárias 

Serviços gerais

RECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

Capítulo 8.® — Outras receitas correntes;
Artigo 39.®/A — Saldos orçamentais em depó

sito

1.®

Despesas de capital

Investimentos:

c) Construção duma 
sentina ...................

16.® . ... 891 401$3o

200 OOOlCO ... 891 401$30Soma ...

2 Aquisição de uma car
rinha ........................... De harmonia com o disposto no número 2 do artigo 36.* 

do Decreto n.® 47/80, de 2 Julho, cem o nova redacção 
dada pelo Decreto n.® 17/84, de 18 de Fevereiro, Se pu
blica que por despacho do Camarada Ministro da Admi
nistração Local e Urbanismo de 31 de Dezembro de 1986, 
foi confirmada a deliberação tomada, pelo Conselho Deli
berativo da Brava, na sua reunião de 27 de Dezembro 
de 1986, que abre um crédito especial no montante de 
1 865 113$ 10, destinado a reforçar a verba da segumte dota
ção de despesa ordinária do orçamento em execução;

DESPESAS ORDINÁRIAS 

Capítulo 4.® —Despesas comims:

Artigo 20.® — Despesas de anos econômicos 
findos.........

630 000$00

3 Material de transporte.

4 Maquinaria e equipa
mento ...........................

5 Remodelação da rede
eléctrica ...................

Serviços de produ
ção e distribuição 

de energia eléctrica

315 000$00

315 000$00

300 ooo$oo

2.®

Bens não duradouros:

Combustíveis e lubrifi
cantes...........................

18.'
1 . ...1 864 113110300 000$00

......... 1864 113.$ 10Despesas comuns 

Dotação de rwerva ...

Soma..., ..

Para compensação do crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração municipal em execução;

RECEITAS ORDINÁRIAS

5.®
200 OOOlOO

27.®
1 130 000$OC1 130 0O0$0CTotais.........

Receitas correntes

Capítulo 8.®—Outras receitas correntes: 
Artigo 33.® — Serviços gerais...........

De harmonia com o disposto no n.» 2 do artigo^36.“ do 
Decreto n.® 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n.® 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que, 
por despacho do Camarada Ministro da Administração Local 
Urbanismo, de 11 de Dezembro de 1986, foi aprovada a 
deliberação tomada pelo Conselho Deliberativo do Porto 
Novo na reunião de 23 de Dezembro de 1986, que abre 
um crédito especial no montante de 891 401f30 destmado 
a reforçar as verbas das seguintes dotações de despesas 
ordinárias do orçamento em execução:

......... 1 864 113$10

.........  1 864 113$10Soma..^ ..

Administração Interna na Praia, 31Direcção-Geral da 
de Dezembro de 1986. —O Director-Geral, Celso Morais
Fernandes.

NACIONAL DE CABO VERDEIMPRENSA


